
refeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPOE SOBU DBROJUNAçAO DE ARBA DE LUBR CONS'l'RU!DA

PELA MUNICIPALIDADE.

A Câmara Municipal de Mirai-MG, por seus representan
tes aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a sequinte Lei :

Art:. 10 - Fica denominado RBCU1'fO ~IJ.o ALBUnU,

a Area de Lazer construida pela Municipalidade sito à Rua Marciano Padi-'
lha.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Mirai(MG), 14 de junho de 2000
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